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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00004816446 32.018.491/0001-94 Rua COMERCIANTE SINEZIO 
TRINDADE COELHO 203

Novo Cavaleiros Macaé RJ

33901859441 32.018.491/0006-07 Rua COMERCIANTE SINEZIO 
TRINDADE COELHO 203

NOVO CAVALEIROS Macaé RJ
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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR JORGE PORTELA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

10

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 22/03/2022 e arquivado em 23/03/2022

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1172240-2
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
33211722402 - 21/12/2021
NIRE: 33.2.1172240-2
ALIMINAS ALIMENTAÇÃO INDUSTRIAL LTDA 

Boleto(s): 

Hash: 72067C0E-4EFD-414B-9D61-EFDA3625DC69

Orgão Calculado Pago

Junta 458,00 458,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2022/239766-7

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

ALIMINAS ALIMENTAÇÃO INDUSTRIAL LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

Alteração / Abertura de Filial na UF da Sede1023
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Código 
do Ato

00-2022/239766-7

22/03/2022
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1172240-2
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

17/03/2022 15:46:50

JUCERJA
Último arquivamento:

ALIMINAS ALIMENTAÇÃO INDUSTRIAL LTDA

NIRE: 33.2.1172240-2

Boleto(s): 103990343
Hash: 72067C0E-4EFD-414B-9D61-EFDA3625DC69

33211722402 - 21/12/2021

0 0 - 2 0 2 2 / 2 3 9 7 6 6 - 7 

Orgão Calculado Pago
Junta 458,00 458,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

ALIMINAS ALIMENTAÇÃO INDUSTRIAL LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
023 1 Alteração / Abertura de Filial na UF da Sede
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: ÁLVARO LUIZ DE ALMEIDA BUENO

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2227250413

E-mail: alvaro-bueno@hotmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 17/03/2022

Data da 1ª entrada: 17/03/2022

Rio de Janeiro

Local

17/03/2022

Data

Últimos Retornos
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL – SLU E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
ALIMINAS ALIMENTAÇÃO INDUSTRIAL LTDA  

NIRE: 33.2.1172240-2 
CNPJ nº 32.018.491/0001-94 

 
MARIANE LOPES ALVAREZ, brasileira, solteira, nascida em 06/05/2001, natural de Governador 
Valadares/MG, filha de Marlino de Souza Alvarez e Eliane Batista Lopes, residente e domiciliado a Rua Vila 
G nº 61 – Riviera Fluminense – Macaé/RJ – CEP:27935-580. Portadora do RG nº 31.684.935-5 Detran/RJ 
expedida em 26/04/2019 e CPF nº 185.506.027-28. 
 
Única sócia da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de ALIMINAS 
ALIMENTAÇÃO INDUSTRIAL LTDA, com sede e domicílio a Rua: Comerciante Sinézio Trindade Coelho, 
nº: 203 – Novo Loteamento – Novo Cavaleiros – Macaé/RJ – Cep. nº: 27930-350, Devidamente inscrito no 
CNPJ nº 32.018.491/0001-94 e seu contrato social registrado na JUCERJA conforme NIRE: 33.6.0102598-
6, arquivado em 21/04/1988 e a última alteração contratual com protocolo de nº: 00-2021/604775-7, em 
20/12/2021 e arquivado conforme registro nº: 33211722402 em 21/12/2021, RESOLVE, por este instrumento, 
consolidar o contrato social, tornando assim, sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas 
no contrato primitivo e alterações anteriores, que adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
             
I – DAS ALTERAÇÔES: 
 
A – ENTRADA NOVO SOCIO 
 
Admite-se na empresa novo titular TARCISIO LOPES DE AGUIAR, comerciante, brasileiro, solteiro, nascido 
em 06/08/1993, natural de Governador Valadares/MG, filho de Eliane Batista Lopes e Ricardo Machado de 
Aguiar, residente e domiciliado a Rua dos Curiós, nº 25 – Riviera Fluminense – Macaé/RJ – CEP 27.937-260. 
Portador da CNH nº 05707783610 Detran/RJ expedida em 23/06/2017, da CI nº MG 18280475 – SSP/MG e 
CPF nº 113.999.046-20. 
 
B – SAIDA DE SOCIA E TRANSFERENCIA DE QUOTAS 
 
Neste ato a titular MARIANE LOPES ALVAREZ, não desejando mais permanecer na sociedade, retira-se da 
mesma, cede e transfere por meio de venda total de sua parte no capital, o valor de R$ 3.000.000,00 (três 
milhões de reais) representados por 3.000.000 (três milhões) quotas no valor de R$1,00 (um real) cada uma, 
totalmente integralizadas em Moeda Corrente Nacional para o novo  titular TARCISIO LOPES DE AGUIAR, 
por este ato também, a titular que se retira MARIANE LOPES ALVAREZ dá a mais ampla e rasa quitação de 
seus direitos, nada mais tendo a reclamar em tempo algum quanto a seus direitos. 
 
C – CRIAÇÃO DE NOVA FILIAL  
Registra neste ato a criação de uma nova filial, a saber: 
 
1. - FILIAL VI – situada na Rua Comerciante Sinézio Trindade Coelho, nº 203, 1º Andar, Sala 01 – Novo 
Loteamento, Novo Cavaleiros, Macaé – RJ, CEP 27.930-350; 
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D - INCLUSÃO DE ATIVIDADES ECONOMICAS 
Registra-se neste ato a inclusão das atividades secundárias, a saber: 
46.91-5-00 – Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
46.72-9-00  - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
77.11-0/00 – Locação de automóveis sem condutor 
 
Em razão das modificações contratuais, o único sócio resolve consolidar o contrato social tornando 
sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e alterações 
anteriores, passando a ter a seguinte redação. 
 

 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

ALIMINAS ALIMENTAÇÃO INDUSTRIAL LTDA 
NIRE: 33.2.1172240-2 

CNPJ nº 32.018.491/0001-94 
 
TARCISIO LOPES DE AGUIAR, comerciante, brasileiro, solteiro, nascido em 06/08/1993, natural de 
Governador Valadares/MG, filho de Eliane Batista Lopes Aguiar e Ricardo Machado de Aguiar, residente e 
domiciliado a Rua dos Curiós, nº 25 – Riviera Fluminense – Macaé/RJ – CEP 27.937-260. Portador da CNH 
nº 05707783610 Detran/RJ expedida em 23/06/2017, da CI nº MG 18280475 – SSP/MG e CPF nº 
113.999.046-20. 
 
Único sócio da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de ALIMINAS 
ALIMENTAÇÃO INDUSTRIAL LTDA, com sede e domicílio a Rua: Comerciante Sinézio Trindade Coelho, 
nº: 203 – Novo Loteamento – Novo Cavaleiros – Macaé/RJ – Cep. nº: 27930-350, devidamente inscrito no 
CNPJ nº 32.018.491/0001-94 e seu contrato social registrado na JUCERJA conforme NIRE: 33.6.0102598-
6, arquivado em 21/04/1988 e a última alteração contratual com protocolo de nº: 00-2021/604775-7, em 
21/12/2021 e arquivado conforme registro nº: 33211722402 em 21/12/2021, RESOLVE, por este instrumento, 
consolidar o contrato social, tornando assim, sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas 
no contrato primitivo e alterações anteriores, que adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
             
CLAUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO SOCIAL/SEDE DA MATRIZ 
 
A sociedade limitada unipessoal gira sob denominação de ALIMINAS ALIMENTAÇÃO INDUSTRIAL LTDA com sede à 
Rua COMERCIANTE SINEZIO TRINDADE COELHO, Nº 203 – NOVO LOTEAMENTO – NOVO CAVALEIROS -
MACAÉ/RJ CEP: 27.930-350, com objeto social específico, podendo ainda a critério do sócio abrir filiais, 
escritórios e nomear representantes em qualquer parte do território nacional. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – FILIAL I RJ– CNPJ 32.018.491/0003-56 
Filial encontra-se situada na Avenida Brigadeiro Trompowski nº 950 – Entrada suplementar pelo nº 1001 - 
Bairro Cidade Universitária – Rio de Janeiro/RJ - CEP: 21.949-900. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – FILIAL II CABIUNAS/MACAÉ – CNPJ 32.018.491/0004-37  
Filial encontra-se situada na Rodovia Amaral Peixoto – RJ 106 S/N – Cabiúnas – Macaé/RJ – CEP: 27.970-
020. 
 
CLÁUSULA QUARTA – FILIAL III ITABORAI/RJ – CNPJ 32.018.491/0005-18 
Filial encontra-se situada na Rodovia RJ 116 S/N – Acesso A1 – Parte - Sambaetiba - Itaboraí/RJ – CEP: 
24.841-203. 
 
CLÁUSULA QUINTA – FILIAL VI MACAÉ/RJ 
Filial encontra-se situada na Rua Comerciante Sinézio Trindade Coelho, nº 203, 1º Andar, Sala 01 – Novo 
Loteamento, Novo Cavaleiros, Macaé – RJ, CEP 27.930-350 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBJETO SOCIAL E ATIVIDADES DA MATRIZ 
A Sociedade limitada unipessoal terá como objeto social a preparação, fornecimento e/ou comercialização 
de refeições e lanches; atividades de restaurante e similares; comercialização de gêneros alimentícios “in 
natura” e/ou processados, bem como bebidas e afins; prestação de todos os serviços inerentes ao segmento 
de alimentação coletiva; prestação de serviços de locação de mão de obra e assessoria em serviços inerentes 
a este contrato; carga e descarga, comércio, importação e exportação de mercadorias, máquinas, aparelhos, 
equipamentos, acessórios, peças e partes, e locação de automóveis sem condutor que se regerá pelas 
atividades abaixo: 
 
Atividade Principal: 
56.20-1-01 – Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas. 

Atividades Econômicas Secundárias: 
5212-5/00 – Carga e descarga 
5611-2/01 - Restaurantes e similares 
5612-1/00 – Serviço ambulante de alimentação (Transportada) 
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções (bufê). 
5620-1/04 – Fornecimento de alimentos 
7739-0/99 – Aluguel de máquinas e equipamentos 
7820-5/00 – Locação de mão-de-obra 
8111-7/00 – Serviços combinado de apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
46.91-5-00 – Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
46.72-9-00  - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
77.11-0/00 – Locação de automóveis sem condutor 
    
CLÁUSULA SÉTIMA – OBJETO SOCIAL E ATIVIDADES DAS FILIAIS I II e III  
A Sociedade limitada unipessoal terá como objeto social a preparação, fornecimento e/ou comercialização 
de refeições e lanches; atividades de restaurante e similares; comercialização de gêneros alimentícios “in 
natura” e/ou processados, bem como bebidas e afins; prestação de todos os serviços inerentes ao segmento 
de alimentação coletiva; prestação de serviços de locação de mão de obra e assessoria em serviços inerentes 
a este contrato; carga e descarga e; comércio que se regerá pelas atividades abaixo: 
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Atividade Principal: 
56.20-1-01 – Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas. 

Atividades Econômicas Secundárias: 
5212-5/00 – Carga e descarga 
5611-2/01 - Restaurantes e similares 
5612-1/00 – Serviço ambulante de alimentação (Transportada) 
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções (bufê). 
5620-1/04 – Fornecimento de alimentos 
7739-0/99 – Aluguel de máquinas e equipamentos 
7820-5/00 – Locação de mão-de-obra 
8111-7/00 – Serviços combinado de apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
46.91-5-00 – Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
 
                                      
CLÁUSULA OITAVA – OBJETO SOCIAL E ATIVIDADES ESPECÍFICAS DA FILIAL VI MACAÉ RJ 
A Sociedade limitada unipessoal terá como objeto social o comércio, importação e exportação de 
mercadorias, máquinas, aparelhos, equipamentos, acessórios, peças e partes e se regerá pelas atividades 
abaixo: 
 
Atividade Principal: 
46.72-9-00  - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas. 
 
Atividades Secundárias: 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
                                                 
 
CLÁUSULA NONA – DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social da sociedade limitada unipessoal neste ato, é de: R$ 3.000.000,00 (três milhões), divididos 
em 3.000.000 (três milhões) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente integralizadas, em Moeda 
Corrente Nacional.   
 
A distribuição das quotas é a seguinte: 
                                                                              

 
NOME DA SÓCIA 

NÚMERO 
DE 

QUOTAS 

VALOR DO 
CAPITAL 

INTEGRALIZADO 

 
PERCENTUAL 

TARCISIO LOPES DE AGUIAR  
  3.000.000 

  
R$ 3.000.000,00 

           
            100% 

 
TOTAL  

 
  3.000.000 

 
R$ 3.000.000,00 

           
            100% 
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NOVA DISTRIBUIÇÃO DE CAPITAL: 
 

  
CAPITAL 

 

 
PERCENTUAL 

 
MATRIZ 

  
R$ 2.400.000,00 

           
             80% 

 
FILIAL I - RJ 

 
R$    150.000,00 

             
              5% 

 
FILIAL II - CABIUNAS 

 
R$    150.000,00 

 
              5% 

 
FILIAL III - ITABORAI 

 
R$    150.000,00 

 
              5% 

 
FILIAL VI – MACAÉ - RJ 

 
R$    150.000,00 

 
              5% 

 
TOTAL  

 
R$ 3.000.000,00 

           
           100% 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – A responsabilidade do único socio é restrita ao valor de suas quotas, respondendo solidariamente 
pela integralização do Capital Social. (art. 1052 da Lei nº 10.406/2002). 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE. 
A administração da sociedade limitada unipessoal será exercida individualmente e por prazo indeterminado 
pelo único sócio TARCISIO LOPES DE AGUIAR, ficando dispensado de prestar caução, razão pela qual 
compete ao administrador a direção dos negócios sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento 
normal e regular das atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar contas 
em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, representar de qualquer forma 
a sociedade perante órgãos da administração pública Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar 
ou onerar imóveis ou quotas representativas do capital social da sociedade, constituir penhor de qualquer 
natureza, inclusive caução de títulos e de direitos creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades 
subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou através 
das referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir 
Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante especificação naquele documento, 
dos atos ou operações que poderão praticar, bem como do prazo de duração do mandato que sendo para 
representação em juízo, poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel 
cumprimento do mandato. 
                                                                                                    
Parágrafo Primeiro – O único sócio da sociedade limitada unipessoal declara não estar incursa ou condenada 
em nenhum dos crimes previstos no artigo 1.011, § 1º da Lei 10.406/2002, que o(s) impeça de exercer a 
administração da sociedade. 
 
Parágrafo Segundo: Nos termos do Art. 1.061 da Lei Nº 10.406/2002, fica permitida a alteração deste 
instrumento para permitir a nomeação de administradores não integrantes do quadro societário, desde que 
aprovado por maioria nos termos da legislação. 
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Parágrafo Terceiro: Fica facultado a administradora, nomear procuradores para período determinado, nunca 
excedente a 12 (doze) meses, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados 
pelos procuradores, bem como suas limitações 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RETIRADA MENSAL PRÓ-LABORE. 
O administrador fixará uma retirada mensal a título de ‘pro-labore”, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes que será debitada na conta de Despesas Gerais e deverá ser limitada de comum 
acordo e dentro das normas legais. 
 
Parágrafo Primeiro: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com base 
em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o 
capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO INÍCIO DA SOCIEDADE. 
A sociedade limitada unipessoal teve início de suas atividades em 21/04/1988.  
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DO PRAZO DE DURAÇÃO 
O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do 
impedimento por força maior, impedimento temporário ou permanente da única socia, podendo a empresa 
ser alterada para atender uma nova situação. 
 
CLAUSULA DECIMA QUARTA – DO EXERCICIO SOCIAL 
O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminando em 31 de dezembro de cada ano, 
quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a apuração de resultados, os quais 
serão atribuídos ao sócio único proporcionalmente às suas quotas de capital. Podendo os lucros a critério da 
mesma, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 
 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA – ABERTURA DE FILIAL 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada pelo único sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DECLARAÇÃO 
Declara o único sócio da sociedade limitada unipessoal Sr. TARCISIO LOPES DE AGUIAR para os devidos 
fins e efeitos de direito que ele não possui empresa em pessoa jurídica na modalidade de MEI. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FALECIMENTO 
Em caso de falecimento do único sócio, a sociedade limitada unipessoal poderá continuar com suas 
atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus”. Não sendo possível, ou inexistindo interesse 
destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO  
O administrador TARCISIO LOPES DE AGUIAR declara sob as penas da Lei que não está impedido por Lei 
especial do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se acha condenado a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública 
ou a propriedade.  
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA LEI APLICÁVEL 
O presente contrato social rege-se pelas disposições da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002, e, 
subsidiariamente, quando for aplicável, pela Lei das Sociedades por Ações  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Macaé, Estado do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer dúvidas decorrente 
do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato, sendo que a administradora renuncia a qualquer outro, seja qual for ou vier a ser 
o futuro domicílio do único sócio. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos de conformidade com o Novo Código Civil Brasileiro. 
 
E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 

 
Macaé/RJ, 22 de março de 2022. 

 
 
 
 

____________________                _________________     
MARIANE LOPES ALVAREZ                                                    TARCISIO LOPES DE AGUIAR                                              
RG nº 31.684.935-5 Detran/RJ                                                    RG18280475 - SSP/MG 
CPF: 185.506.027-28                                                                   CPF: 113.999.046-20 
Vendedora                                                                                    Adquirente da Empresa 
 
 
 

 

MARIANE LOPES 

ALVAREZ:18550

602728

Assinado de forma digital 

por MARIANE LOPES 

ALVAREZ:18550602728 

Dados: 2022.03.22 

12:25:52 -03'00'

TARCISIO LOPES 

DE 

AGUIAR:113999

04620

Assinado de forma 

digital por TARCISIO 

LOPES DE 

AGUIAR:11399904620 

Dados: 2022.03.22 

12:26:28 -03'00'
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA ALIMINAS ALIMENTAÇÃO INDUSTRIAL LTDA, NIRE 

33.2.1172240-2, PROTOCOLO 00-2022/239766-7, ARQUIVADO EM 23/03/2022, SOB O 

NÚMERO (S) 33901859441 (DEMAIS CONSTANTES NA CAPA), FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

569.536.237-72 ÁLVARO LUIZ DE ALMEIDA BUENO

23 de março de 2022.

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1
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